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Aos(Às) Gestores(as) das Unidades Acadêmicas da UFJ
 
Assunto: Orientação sobre o preenchimento do Relatório
de Atividades Docente (RADOC) 2023.
 

Prezados (as) Gestores(as),
 
A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas informa que o

Relatório de Atividades Docente (RADOC) - 2023 deverá ser
preenchido por todos os docentes (efetivos, temporários
(substitutos e visitantes), externos/colaboradores, como também
os cedidos ou em exercício provisório na UFJ) até o dia
15/12/2023, sendo que os ajustes poderão ser feitos,
impreterivelmente, até o dia 31/01/2024.

Para isso, o docente deverá acessar a página da
PROPESSOAS (https://codirh.jatai.ufg.br/p/39887-radoc-manual-
ufj-2022) e utilizar a ferramenta RADOC on-line, disponível no
link (https://ufj.ddns.net/radoc/).

Ressaltamos que o RADOC é um documento
institucional, utilizado não somente para compor os processos de
progressão/promoção funcional, mas para registrar todas as
atividades (ensino, pesquisa, extensão e administração) que são
realizadas pelos docentes, além de subsidiar a administração
superior na alocação de vagas e recursos. Por isso, o
preenchimento correto desse documento beneficia o
servidor/colaborador, o curso, a unidade acadêmica e,
principalmente, a Instituição.
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As dúvidas, sobre o preenchimento correto do
RADOC, podem ser sanadas com os membros da Comissão
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, pelo e-mail
(cppd@ufj.edu.br).

Assim, contamos com a colaboração de todos para a
efetivação desta atividade institucional e continuamos à
disposição.

 
Atenciosamente,

 
Prof. Dr. Henrique Almeida Fernandes

Pró-Reitor Pro Tempore de Gestão de Pessoas
Universidade Federal de Jataí

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE
ALMEIDA FERNANDES, Pró-Reitor Pro Tempore de
Gestão de Pessoas, em 11/04/2023, às 21:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0132936 e o código CRC
536D74E2.
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documentacao@ufj.edu.br   
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 23854.002613/2023-31 SEI nº 0132936
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